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MINISTÉRIO DA CULTURA
Gabinete da Ministra

 

 

Ofício nº 1369/2025/GM/MinC

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao Senhor 
Deputado Federal CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

  

Assunto: Requerimento de Informação nº 763, de 2025.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.004396/2025-81.

  

Senhor Primeiro-Secretário,

  

Refiro-me ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 77 (2181632) que trata sobre o Requerimento de Informação nº 763, de 2025, que “Solicita
informações à Exma. Sra. Ministra de Estado do Ministério da Cultura a respeito das denúncias apresentadas pelo jornal Estadão, em relação
ao aparelhamento do Programa Nacional de Comitês de Cultura (PNCC).”, de autoria do Deputado Federal Luciano Zucco, e encaminho-lhe
cópia da manifestação técnica e jurídica desta Pasta acerca do tema.

  

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS
Ministro de Estado da Cultura Substituto

 
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Márcio Tavares dos Santos, Ministro de Estado da Cultura Substituto, em 14/05/2025, às 22:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da
Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2222574 e o código CRC 4A9C1661.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.004396/2025-81 SEI nº 2222574
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CULTURA
GABINETE

NOTA n. 00139/2025/CONJUR-MINC/CGU/AGU

NUP: 01400.004396/2025-81

INTERESSADOS: COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS PARLAMENTARES CAP/ASPAR/GM/MINC

ASSUNTOS: ATOS ADMINISTRATIVOS

1. Em resposta ao Ofício nº 226/2025/CAP/ASPAR/GM/MinC da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares
e Federativos (SEI 2217520), informamos que o Requerimento de Informação nº 763, de 2025, que visa obter "informações à

Exma. Sra. Ministra de Estado do Ministério da Cultura a respeito das denúncias apresentadas pelo jornal Estadão, em relação

ao aparelhamento do Programa Nacional de Comitês de Cultura (PNCC)", não carece de outras considerações de ordem
jurídica,  visto  que  a  resposta  elaborada  pelo  órgão  técnico  foi  revisada  por  esta  Consultoria  durante  a  sua  redação,
e considerando que o Requerimento se relaciona majoritariamente a aspectos técnicos do Programa.

2. Admite-se, portanto, pronunciamento jurídico simplificado na forma do art. 4º da Portaria nº 1.399/2009/AGU.

3. Conforme se verifica dos autos, o Ofício nº 901/2025/SCC/GM/MinC (SEI 2206129), exarado pela secretária
da  Secretaria  dos  Comitês  de  Cultura  do  Ministério  da  Cultura,  esclarece  adequadamente  as  questões  levantadas  no
requerimento de informação em questão e, salvo melhor juízo, atende à solicitação parlamentar.

4. O  ofício  supramencionado  (2)  fornece  a  cópia  do  inteiro  teor  dos  processos  nº  01400.016470/2023-40,
01400.024918/2023-07 e feitos correlatos; (3) informa a composição da Comissão de Seleção, com nomes, cargos ocupados e
respectivos  contatos;  (4)  apresenta  a  cópia  completa  de  toda  documentação  das  propostas  citadas  no  Requerimento
(062695/2023,  do Instituto  de  Articulação  de  Juventude  da  Amazônia (Iaja), 061874/2023,  da  Associação  Zagaia
Amazônia,  061873/2023,  da  ONG  Desafio  Jovem  De  Manaus,  061545/2023,  da  ONG  Instituto  Oportunizando  O
Saber, 061896/2023, da ONG Instituto Musical Vila Da Barra); e (5) apresenta a comprovação de que o Instituto de Articulação
de Juventude da Amazônia - Iaja atingiu a pontuação de 100,5 pontos, de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo III –
Quesitos e Critérios de Julgamento para Seleção, do CP n. 02/DAG/SCC/Minc, de 29/9/2023, com cópia da documentação
comprobatória a ser acessada através da Plataforma TransfereGov. 

5. Especificamente em relação à pergunta 01 (Qual fundamento jurídico na criação de uma estrutura paralela ao

MinC, não prevista no Decreto nº 11.336, de 1º/01/2023, por meio da Portaria MinC n. 64, de 28/09/2023, que prevê a criação

de órgãos paraestatais  denominados Comitês  de Cultura (art.  5,  I),  envolvendo a descentralização de recursos públicos?

Apresentar parecer da assessoria jurídica do Ministério), cabe complementação. 

6. No âmbito do Decreto de Estrutura do Ministério da Cultura (Decreto nº 11.336, de 1º de janeiro de 2023), à
Secretaria dos Comitês de Cultura foram atribuídas as seguintes competências, inclusive acerca da implementação dos Comitês
de Cultura, dentre outras:

Art. 36.  À Secretaria dos Comitês de Cultura compete:

I - implementar, em todos os Estados, os Comitês de Cultura, em parceria com a sociedade civil, consideradas as
diversidades regionais e as características de cada território;
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II - coordenar, organizar, dar suporte operacional e acompanhar o funcionamento dos comitês de cultura em todo
o território nacional;

(...)

V - promover a articulação federativa por meio do Sistema Nacional de Cultura, coordenando a implementação,
o monitoramento e a avaliação periódica das seguintes instâncias de articulação, pactuação e deliberação do
Sistema Nacional de Cultura que reúnem as representações do Estado e da sociedade civil:

a) Conselho Nacional de Política Cultural;

b) Conferência Nacional de Cultura; e

c) Comissão Intergestores Tripartite.

7. Isto posto, constata-se que o referido ato normativo que institui o Programa Nacional dos Comitês de Cultura
(PNCC)  com o  escopo  de  ampliar  o  acesso  às  políticas  públicas  culturais,  promovendo  o  fortalecimento  da  democracia
participativa, bem como da atuação cidadã no contexto das políticas socioculturais, revela-se em plena consonância com as
diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 11.336, de 2023, anteriormente mencionado.

8. Nesse sentido foram as considerações desta Consultoria Jurídica acerca da Portaria Ministerial que institui o
Programa Nacional dos Comitês de Cultura - PNCC (publicada como PORTARIA MINC Nº 64, DE 28 DE SETEMBRO DE
2023),  no  Parecer  n.  00218/2023/CONJUR-MINC/CGU/AGU,  Nota  nº  214/2023/CONJUR-MINC/CGU/AGU  e  Nota
nº 217/2023/CONJUR-MINC/CGU/AGU, relativos à análise da demanda e que seguem em anexo à presente manifestação. 

9. Em razão do exposto, recomenda-se dar prosseguimento ao feito com o simples encaminhamento da questão ao
Gabinete da Ministra de Estado da Cultura, em atenção ao requerido no Ofício 1ªSec-RI-E-nº 77 (SEI 2181632), com vistas
ao posterior encaminhamento de resposta ao Poder Legislativo na forma do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, com base nas
informações prestadas pela Secretaria dos Comitês de Cultura e na presente manifestação. 

10. À consideração superior, com sugestão de envio à Coordenação de Assuntos Parlamentares.

Brasília, 09 de maio de 2025.

LORENA DE FÁTIMA SOUSA ARAÚJO NARCIZO

Procuradora da Fazenda Nacional

Consultora Jurídica Adjunta

Consultoria Jurídica Junto ao Ministério da Cultura

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01400004396202581 e da chave de acesso 4e34dc50

Documento  assinado  eletronicamente  por  LORENA  DE  FÁTIMA  SOUSA  ARAÚJO  NARCIZO,  com
certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência
da autenticidade do documento está disponível com o código 2242764704 e chave de acesso 4e34dc50 no
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LORENA  DE
FÁTIMA SOUSA ARAÚJO NARCIZO, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora:
09-05-2025 13:37. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora
do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CULTURA
GABINETE

DESPACHO n. 00613/2025/CONJUR-MINC/CGU/AGU

NUP: 01400.004396/2025-81

INTERESSADOS: COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS PARLAMENTARES CAP/ASPAR/GM/MINC

ASSUNTOS: ATOS ADMINISTRATIVOS

De acordo com a NOTA n. 00139/2025/CONJUR-MINC/CGU/AGU.

Encaminhem-se à ASPAR e ao Gabinente Ministerial.

Brasília, 09 de maio de 2025.

KIZZY COLLARES ANTUNES

Advogada da União

CONSULTORA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CULTURA

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01400004396202581 e da chave de acesso 4e34dc50

Documento assinado eletronicamente por KIZZY COLLARES ANTUNES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do
documento está disponível com o código 2273455024 e chave de acesso 4e34dc50 no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  KIZZY  COLLARES ANTUNES,  com
certificado  A1  institucional  (*.AGU.GOV.BR).  Data  e  Hora:  09-05-2025  17:06.  Número  de  Série:
24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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MINISTÉRIO DA CULTURA
Gabinete da Ministra

Secretaria dos Comitês de Cultura
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP 70068-900

 

Ofício nº 901/2025/SCC/GM/MinC

Brasília, na data da assinatura eletrônica.
Ao Senhor
WANDERSON LIMA
Coordenador de Assuntos Federativos

  

Assunto: Requerimento de Informação n° 763, de 2025
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.004396/2025-81.

  

Senhor Coordenador,

  

1. Em atenção ao Ofício nº 102/2025/CAP/ASPAR/GM/MinC (2183856) por meio do qual nos foi encaminhado o Requerimento de
Informação n° 763, de 2025, que “Solicita informações à Exma. Sra. Ministra de Estado do Ministério da Cultura a respeito das denúncias
apresentadas pelo jornal Estadão, em relação ao aparelhamento do Programa Nacional de Comitês de Cultura (PNCC).”, de autoria do Deputado
Luciano Zucco, prestamos as seguintes informações:

1. Qual fundamento jurídico na criação de uma estrutura paralela ao MinC, não prevista no Decreto nº 11.336, de 1º/01/2023, por meio da 
Portaria MinC n. 64, de 28/09/2023, que prevê a criação de órgãos paraestatais denominados Comitês de Cultura (art. 5, I), envolvendo a 
descentralização de recursos públicos? Apresentar parecer da assessoria jurídica do Ministério.

A Lei nº 13.019/2014, que institui o marco regulatório das organizações da sociedade civil, estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
Administração Pública e as OSCs. Trata-se de uma forma de atuação complementar, colaborativa e não substitutiva da ação estatal, mediante 
instrumentos jurídicos específicos, como termos de colaboração e termos de fomento, com finalidades de interesse público definidas em edital.

Nesse contexto, os Comitês de Cultura, instituídos pela Portaria MinC nº 64/2023, integram o Programa Nacional dos Comitês de Cultura 
(PNCC), e configuram redes organizadas por OSCs selecionadas mediante chamamento público. Essas redes têm como objetivo mobilizar e 
formar agentes culturais, apoiar a elaboração de projetos e fortalecer a comunicação e difusão das políticas culturais, em consonância com os 
princípios do Sistema Nacional de Cultura (SNC). O que se verifica é a constituição de parcerias legítimas, amparadas na legislação vigente, 
com vistas à ampliação do acesso às políticas públicas de cultura e à promoção da participação social, conforme preconizado pela Constituição 
Federal de 1988.

A Constituição Federal, em seu Art. 215, assegura o direito de acesso à cultura, e em seu Art. 216-A, entre as quais destacam-se:

IV – a cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural;
V – a integração e interação na execução das políticas, programas e ações;
VI – a complementaridade dos papéis dos agentes culturais;
X – a democratização dos processos decisórios com participação e controle social;
XI – a descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações.

Tais diretrizes deixam claro que a atuação da sociedade civil no campo cultural não configura duplicidade, mas sim complementariedade, 
conforme o previsto no marco constitucional. Assim, reitera-se que não há transferência de responsabilidade, mas sim a formação de alianças 
estratégicas com a sociedade civil, previstas em lei, voltadas à efetivação dos direitos culturais em todo o território nacional.

 

2. O Ministério informou ao jornal Estadão que as seleções das ONGs coordenadoras dos comitês de cultura se deram com base na 
capacidade técnica e na qualificação profissional dos contemplados. Tendo em vista o Chamamento Público n. 02/DAG/SCC/Minc, de 
29/9/2023, solicitamos cópia do inteiro teor dos processos nº 01400.016470/2023-40, 01400.024918/2023-07 e feitos correlatos.

Seguem os processos solicitados: SEI:  2205295 e 2205307

 

3. Solicitamos informar a composição da Comissão de Seleção, informando nomes, cargos ocupados e respectivos contatos.

Todos os membros da Comissão de Seleção eram servidores públicos:
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Nome contato

ADRIANA SACRAMENTO DE OLIVEIRA adriana.oliveira@presidencia.gov.br

ALEX DIAS DE JESUS alex.jesus@presidencia.gov.br 

CAROLINE GARCIA DE SOUZA caroline.souza@cultura.gov.br

CÉLIA MARIA VILELA TAVARES não possui vínculo com o MinC

CÍCERO BELÉM FILHO cicero.filho@cultura.gov.br 

EDUARDO NASCIMENTO DE SOUZA eduardo.sousa@cultura.gov.br 

FÁBIO RIANI COSTA PERINOTTO fabio.perinotto@cultura.gov.br 

FRANCISCO JOSUÉ MEDEIROS DE FREITAS josue.medeiros@cidades.gov.br

FELIPE JARDIM RIBEIRO LINS felipe.lins@cultura.gov.br 

ISADORA TAMI LEMOS TSUKUMO isadora.tami@gestao.gov.br 

JOÃO PAULO PONTES E SILVA joao.pontes@cultura.gov.br 

JUANA NUNES PEREIRA depec@mcti.gov.br 

LAURA DÍAZ RAMÍREZ OMOTOSHO laura.omotosho@saude.gov.br 

LETÍCIA MIGUEL TEIXEIRA leticia.teixeira@mcti.gov.br

MARIANA FAGUNDES MARTINEZ mariana.fagundes@cultura.gov.br 

MICHELE EDUARDA DE CUNHA FRANCO DE SÁ michele.sa@cultura.gov.br

MICHELLE BARBOSA ANDREWS não possui vínculo com o MinC

REJANE DE CASSIA BARBOSA DA NOBREGA rejane.nobrega@cultura.gov.br

RENATA CARLEIAL DE CASIMIRO OTTO renata.casimiro@cultura.gov.br

TAYLISI DE SOUZA CORREA LEITE taylisi.leite@cultura.gov.br

 

4. Solicitamos fornecer cópia completa de toda documentação das seguintes propostas:

a. 062695/2023, do Instituto de Articulação de Juventude da Amazônia (Iaja)

b. 061874/2023, da Associação Zagaia Amazônia;

c. 061873/2023, da ONG Desafio Jovem De Manaus;

d. 061545/2023, da ONG Instituto Oportunizando O Saber; e

e. 061896/2023, da ONG Instituto Musical Vila Da Barra.

A proposta com todos os documentos anexados bem como dados da gestão do plano de trabalho da parceria podem ser acessado
através da Plataforma TransfereGov:

Proposta 062695/2023 -CNPJ 17.287.667/0001-10 - INSTITUTO DE ARTICULAÇÃO DE JUVENTUDE DA AMAZÔNIA - IAJA

Proposta 061874/2023 - CNPJ 10.189.868/0001-35 - ASSOCIAÇÃO ZAGAIA AMAZÔNIA

Proposta 061873/2023 - CNPJ 04.275.046/0001-74 - DESAFIO JOVEM DE MANAUS (desclassificada)

Proposta 061545/2023 - CNPJ 11.245.751/0001-94 - INSTITUTO OPORTUNIZANDO O SABER (desclassificada)

Proposta 061896/2023 - CNPJ 27.037.204/0001-53 - INSTITUTO MUSICAL VILA DA BARRA (desclassificada)
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5. Qual a comprovação de que o Instituto de Articulação de Juventude da Amazônia - Iaja atingiu a pontuação de 100,5 pontos, conforme 
do resultado definitivo, de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo III – Quesitos e Critérios de Julgamento para Seleção, do CP n. 
02/DAG/SCC/Minc, de 29/9/2023? Fornecer cópia da documentação comprobatória.

 

A proposta com todos os documentos anexados bem como dados da gestão do plano de trabalho da parceria podem ser acessados através da
Plataforma TransfereGov:
Proposta 062695/2023 -CNPJ 17.287.667/0001-10 - INSTITUTO DE ARTICULAÇÃO DE JUVENTUDE DA AMAZÔNIA - IAJA
Seguem os documentos comprobatórios solicitados: resultado preliminar https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/editais/inscricoes-
encerradas/edital-comite-de-cultura-1/resultado-preliminar-edital-pncc.pdf e Ata da comissão de seleção (SEI 2205224)

 

Sendo essas as informações, esta Secretaria dos Comitês de Cultura permanece à disposição para os demais esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

 ROBERTA CRISTINA MARTINS
Secretária dos Comitês de Cultura

Documento assinado eletronicamente por Roberta Cristina Martins, Secretária dos Comitês de Cultura, em 25/04/2025, às 17:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no
Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2206129 e o código CRC 009CB4EF.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.004396/2025-81 SEI nº 2206129
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